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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 2944 

de 24 de janeiro de 2012

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1098, DE 19 DE OUTUBRO DE 1994, QUE TRATA DA POLÍTICA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, MARNE MATEUS VITORINO, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :
Art. 1º - O artigo 25 e os parágrafos únicos dos artigos 24 e 25 da Lei Municipal nº 1098, de 19 de outubro de 1994, passam a ter as seguintes redações:

“Art. 24 - .....

Parágrafo Único - Se o Conselheiro Tutelar quiser candidatar-se a cargo eletivo, deverá se licenciar da função 120 (cento e vinte) dias antes do pleito, sem remuneração neste período.”

“Art. 25 - Na qualidade de membros eleitos por mandato, os Conselheiros Tutelares não serão incluídos nos quadros da Administração Municipal, mas terão direito à remuneração fixada por Lei.

Parágrafo Único - A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$ 900,00 (novecentos reais), ao mês.”

Art. 2º - Os demais artigos ficam inalterados.

Art. 3º - Fica revogada a Lei Municipal 1882, de 31/03/2004.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2012.
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   24   de   janeiro   de   2012.          

MARNE MATEUS VITORINO

Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

EDELANDIA FERREIRA NUNES                                       

         Chefe de Gabinete                                     JEDER SILVEIRA DA SILVA
                                                               Secretário Municipal de Assistência Social,
                                                                            Trabalho e Habitação
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